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PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 824/2020. 
 

   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
CONSIDERANDO

 

o que consta no processo nº 

10933/2020;

 

 
R E S O L V E exonerar a pedido, a servidora municipal,

 

SCARLETH CRISTINA DE SOUSA SANTOS,

 

matrícula nº 11567, do cargo 

de Agente de Ensino Colaborativo,

 

a partir de 02/09/2020.

 

  

 

Publique-se

 

  

 

Registre-se e Cumpra-se.

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 09 de setembro de 2020. 

 

 
 
 

 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES

 
   

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 825/2020. 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei,
 

 
-

 

CONSIDERANDO

 

o disposto no artigo 42, inciso VI da 

Lei nº 964, de 11/08/2009;

 

 R E S O L V E declarar

 

a vacância do cargo efetivo de 

Agente de Obras e Serviços Públicos, ocupado pelo servidor municipal, 

CARLOS ROBERTO DE PAULO PINTO, matrícula nº 5690, por motivo de 

falecimento,

 

retroagindo seus efeitos a partir de 27/08/2020.

 

   

Publique-se

 

   

Registre-se e Cumpra-se.

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 09 de setembro de 2020. 

 
 
 
 
                

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES

 

Prefeito Municipal

 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PODER EXECUTIVO

Prefeitura Municipal
Pra�a Get�lio Vargas, s/n� � Centro
Pira��RJ � CEP 27.175�000
Telefones� (24) 2431�9950 / 2431�9977
Fax� (24) 2431�9976 / 2431�9957
Site� www.pirai.rj.gov.br

PREFEITO
Luiz Antonio da Silva Neves

VICE-PREFEITO
Francisco Perota da Cunha

SECRETARIAS

ADMINISTRAÇÃO

Paulo Maur�cio Carvalho de Souza

Rua. Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, n� 16, Fundos �

Centro

Telefone/Fax� (24) 2431�9964

E�mail� secadm@pirai.rj.gov.br

AGRICULTURA

Carla de Carli

Avenida dos Acad�micos, n� 1324 � Centro

Telefone/Fax� (24) 2431�2968

E�mail� agricultura@pirai.rj.gov.br

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Heloisa Souza Lima Machado

Rua Santos Dumont, n� 156 � Centro

Telefone� (24) 2431�9958

E�mail� prosocial@pirai.rj.gov.br

CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Osni Augusto de Souza Silva
Rua Bulh�es de Carvalho, s/n�� Casa do Futuro � Casa Amarela
Telefone� (24) 2431�9939 / 2431�1945
E�mail� planejamento@pirai.rj.gov.br

CULTURA
Rog�rio Nunes da Silva
Rua Comendador S�, n� 105 � Centro
Telefone/Fax� (24) 2431�9983
E�mail� cultura@pirai.rj.gov.br

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO
R�gis Pierre da Silva
Pra�a Get�lio Vargas, s/n� (sede da Prefeitura) � Centro
Telefone� (24) 2431�9969
Fax� (24) 2431�9957
E�mail� controleinterno@pirai.rj.gov.br

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
Charles (Barison) Freitas Rodrigues
Rua 15 de Novembro, n� 282 � Centro
Telefone� (24) 2431�6478
Fax� (24) 2431�9976
E�mail� secindecom@pirai.rj.gov.br

EDUCAÇÃO
Sandra Gomes Sim�es
Rua XV de Novembro n� 390
Telefone/Fax� (24) 2431�0160 / 2431�0161 
E�mail� semec@pirai.rj.gov.br

ESPORTE
Rog�rio Nunes da Silva 
Parque Florestal Mata do Amador � Centro
Telefone� 
E�mail� esportelazer@pirai.rj.gov.br

FAZENDA
Carmem Maria Coelho Barbosa Gomes
Pra�a Get�lio Vargas, s/n� (sede da Prefeitura) � Centro
Tel� (24) 2431�9966 
Fax� (24) 2431�9976
E�mail� fazenda@pirai.rj.gov.br

GOVERNO

Maraivan Pereira de Carvalho

Pra�a Get�lio Vargas, s/n� (sede da Prefeitura) � Centro

Telefone� (24) 2431�9955

Fax� (24) 2431�9957

E�mail� secgoverno@pirai.rj.gov.br

MEIO AMBIENTE

Mario Luiz Dias Amaro

Parque Florestal Mata do Amador � Centro

Telefone/Fax� (24) 2431�9978

E�mail� secturismo@pirai.rj.gov.br

OBRAS E  URBANISMO

Roberto Jos� Borges Silva

Rua Bulh�es de Carvalho, n� 465 � Casa Amarela

Telefone� (24) 2431�9970

E�mail� sec.obras@pirai.rj.gov.br

PLANEJAMENTO E INTEGRAÇÃO 

E POLÍTICAS PÚBLICAS

Silvinha dos Santos Ferreira

PROCURADORIA

Procurador�Geral� Jo�o Carlos da Silva

Pra�a Get�lio Vargas, s/n� (sede da Prefeitura) � Centro

Telefone� (24) 2431�9904

E�mail� procuradoria@pirai.rj.gov.br

SAÚDE

Maria da Concei��o de Souza Rocha

Rua Moacir Barbosa, n� 73 � Centro

Telefone/Fax� (24) 2411�9300

E�mail� gabinete.saude@pirai.rj.gov.br

SERVIÇOS PÚBLICOS

Ricardo (Cad�o) Torres da Silva

Rua Bulh�es de Carvalho, n� 465 � Casa Amarela

Telefone� (24) 2431�9953

E�mail� servpub@pirai.rj.gov.br

TRANSPORTE E TRÂNSITO

Marcelo Zacarias Magalh�es

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, n� 71 � Centro

Telefone� (24) 2431�9968

E�mail� smtp@pirai.rj.gov.br

PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, n� 16 � Centro

Pira��RJ � CEP 27.175�000

Telefone/Fax� (24) 2411�9500

E�mail� cmpirai@pirai.rj.leg.br

Site� www.camarapirai.rj.gov.br

Mesa Diretora

Presidente� Alex Joaquim da Silva

Vice�presidente� M�rio Herm�nio da Silva Carvalho

1� Secret�rio�  Moacir Gon�alves da Rocha J�nio

2� Secret�rio� Darlei Gomes de Moraes

Vereadores

Fl�vio de Almeida Ribeiro

Jo�o Carlos dos Santos M�ximo

Jos� Paulo Carvalho de Oliveira

Luiz Fernando Colucci J�nior

Moacir Gon�alves da Rocha J�nior

Paulo C�sar Leandro Simpl�cio

Wilden Vieira da Silva

Edição

Divis�o de Comunica��o Social

Rua Comendador S�, n� 96 � Centro

Telefone� (24) 2431�9981

E�mail� imprensa@pirai.rj.gov.br

Informativo Oficial
Município de Piraí - RJ

Criado pela Lei nº 255, de 17 de maio de 1990.

 

D E S P A C H O

 

PROCESSO Nº. 02872/2020.

 
 
 

 

Ratifico nos termos do Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e 
legislação suplementar, a dispensa de licitação referente aos procedimentos necessários 
à adaptação de lente de contato escleral para

 

atender o

 

paciente assistido

 

pela

 

Rede 
Municipal de Saúde de Piraí,

 

através da Empresa “Hospital Oftalmológico Santa 
Beatriz

 

Ltda.”

 

no valor de R$

 

160,00

 

(cento e sessenta

 

reais), tendo como fundamento 
nos termos do inciso IV do art.24 da Lei Federal nº 8.666/93 e legislação suplementar, 
conforme parecer favorável da Douta Procuradoria –

 

Processo nº. 02872/2020.

 

Piraí, 09

 

de setembro de 2020

.

 
 
 

Maria da Conceição Souza Rocha

 

Secretária Municipal de Saúde

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua Moacyr Barbosa nº. 73 - Centro - Piraí / RJ - Cep: 27.175-000                                                  
Tel. / Fax: (24) 2411-9307 
E-mail: compras.saudepirai@yahoo.com.br  
 

 
                                                                   

 
D E S P A C H O

 
 
 
 
 
 

                                                                 

PROCESSO Nº. 02864/2020.

 

 

 

 

 
 
                                                                   

 

                                           

Ratifico nos termos do Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e 
legislação suplementar, a dispensa de licitação referente à

 

aquisição

 

de exame

 

Raio-X 
Panorâmico de

 

Coluna,

 

para

 

atender

 

a

 

paciente assistida

 

pela

 

Rede Municipal de Saúde 
de Piraí, através da Empresa “S. R. Bianco Ultrassonografia e Diagnóstico Ltda.”

 

no 
valor de R$

 

273,00

 

(duzentos e setenta e três reais), tendo como fundamento nos termos 
do inciso IV do art.24 da Lei Federal nº 8.666/93 e legislação suplementar, conforme 
parecer favorável da Douta Procuradoria –

 

Processo nº. 02864/2020.

 Piraí, 10

 

de setembro

 

de 2020.

  
 

Maria da Conceição Souza Rocha

 

Secretária Municipal de Saúde

 

DESPACHO 
PROCESSO Nº 02872/2020

DESPACHO 
PROCESSO Nº 02864/2020
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PORTARIA SMG/GS Nº 11/2020.

Rua Moacyr Barbosa nº. 73 - Centro - Piraí / RJ - Cep: 27.175-000                                                                 - 1 - 
Tel. / Fax: (24) 2411-9307 
 E-mail: compras.saudepirai@yahoo.com.br  
 

EXTRATO CONTRATUAL  
TERMO ADITIVO  

 
 Instrumento: 1° Termo Aditivo

 

do Contrato nº. 002/2020

 
Partes: Município de Piraí/Secretaria Municipal de Saúde e

 

a empresa

 

Método Engenharia V R Ltda.

 
Fundamento:

 

Obra de conclusão da Construção da Unidade Básica de Saúde da Casa Amarela, localizada 
na Rua Bulhões de Carvalho, s/nº –

 

Casa Amarela –

 

Piraí/RJ. 

 

Objeto:

 

Acréscimo e supressão dos serviços em decorrência de modificações do projeto. Os acréscimos e 
supressões representará uma diminuição de R$ 9.750,16

 

(nove mil, setecentos e cinquenta reais e dezesseis 
centavos), do valor global do contrato, passando de R$ 312.856,95 (trezentos e doze mil, oitocentos e 
cinquenta e seis reais e noventa e cinco centavos)

 

para R$ 303.106,79

 

(trezentos e três mil, cento e seis reais 
e setenta e nove centavos).

 

Autorização:

 

Processo

 

nº. 02824/2020.

 

Data da Assinatura:

 

10 de setembro de 2020.

 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA Nº 083/2020.
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